
LEI Nº 3.577, DE 30/08/2024
Autoria do Projeto: Vereador José Roberto Baptista Junior

Institui a Semana de Conscientização contra
o Assédio Moral no âmbito da administração
pública municipal direta e indireta. 

PAULO  ROBERTO  PEREIRA,  Presidente  da  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu Paulista,  no uso de suas atribuições legais,  faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e  ele,  nos  termos  do  artigo  57,  parágrafo  7º  da  Lei  Orgânica  do  Município,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1º Fica instituída a Semana de Conscientização contra o Assédio Moral no âmbito da
administração pública municipal direta e indireta, a ser disseminada na última semana do mês
de Outubro, em razão do Dia do Servidor Público.

Art. 2º A Semana ora instituída visa promover a conscientização quanto a proibição da prática
do  assédio  moral  nos  órgãos  públicos  municipais,  prevista  no  art.  192,  inc.  XIII,  §§  1º  e
seguintes, da Lei Complementar nº 283/2023 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, tendo por objetivo a proteção do servidor público
municipal.

Art.  3º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei  correrão  à  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 30 de agosto de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
 Presidente da Câmara Municipal 

REGISTRADA em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital  afixado  em local
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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